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Sobre a ABEMD e 
o Projeto de Lei

A ABEMD vem acompanhando nos últimos 10 anos as discussões 

sobre a regulamentação da Proteção de Dados no Brasil.

Como Associação representativa do setor de marketing de 

relacionamento, participamos ativamente de todas as 
reuniões e encontros promovidos pelo Ministério da Justiça.
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Pontos Importantes

Consentimento
Foco na informação, garantindo-se a 
possibilidade de exclusão a critério do 
titular, salvo questões legais ou contratuais. 
Os dados e a sua utilização são dinâmicos e 
a legislação não pode criar barreiras para 
sua utilização. 

Conceito de Dados Pessoais
Muito genérico ao incluir pessoas 
identificáveis. Deve se restringir a pessoas 
identificadas. 

Conceito de Dados Sensíveis
Necessidade de conceito mais restrito e a 
retirada da expressão “em detrimento de”, 
pela sua abrangência.

Vacacio Legis e Regra de 
Transição
Sugestão de vacacio de mínima de 3 anos, 
preservação do ato jurídico perfeito e direito 
adquirido, e regra de transição que não se 
sujeite a futura regulação.

Responsabilidade Solidária
Cedente e cessionário exercem atividades distintas. Imputar responsabilidade solidária pode 
inviabilizar a atividade pela burocracia e custos indesejáveis. 
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Efraim Kapulski
Presidente da ABEMD

efraimkapulski@abemd.org.br

Obrigado!
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